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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a seguinte Lei,
aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de
abril de 1964.
.......................................................................................................................................................

PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÕES

TÍTULO I
DO SISTEMA ELEITORAL

Art. 82. O sufrágio e universal e direto; o voto, obrigatório e secreto.

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito,
adotar-se-á o princípio majoritário.

*Redação dada pela Lei nº 6.534, de 26.5.1978.

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e
Câmaras Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta lei.

Art. 85. A eleição para deputados federais, senadores e suplentes, presidente e
vice-presidente da República, governadores, vice-governadores e deputados estaduais far-se-
á, simultâneamente, em todo o País.

Art. 86. Nas eleições presidenciais, a circunscrição serão País; nas eleições
federais e estaduais, o Estado; e nas municipais, o respectivo município.

DE REGISTRO DOS CANDIDATOS

Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos registrados por partidos.
Parágrafo único. Nenhum registro será admitido fora do período de 6 (seis) meses

antes da eleição.

Art. 88. Não é permitido registro de candidato embora para cargos diferentes, por
mais de uma circunscrição ou para mais de um cargo na mesma circunscrição.

Parágrafo único. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional o candidato
deverá ser filiado ao partido, na circunscrição em que concorrer, pelo tempo que fôr fixado
nos respectivos estatutos.

Art. 89. Serão registrados:
I - no Tribunal Superior Eleitoral os candidatos a presidente e vice-presidente da

República;
II - nos Tribunais Regionais Eleitorais os candidatos a senador, deputado federal,

governador e vice-governador e deputado estadual;
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III - nos Juízos Eleitorais os candidatos a vereador, prefeito e vice-prefeito e juiz
de paz.

Art. 90. Somente poderão inscrever candidatos os partidos que possuam diretório
devidamente registrado na circunscrição em que se realizar a eleição.

Art. 91. O registro de candidatos a presidente e vice-presidente, governador e
vice-governador, ou prefeito e vice-prefeito, far-se-á sempre em chapa única e indivisível,
ainda que resulte a indicação de aliança de partidos.

§ 1º O registro de candidatos a senador far-se-á com o do suplente partidário.
§ 2º Nos Territórios far-se-á o registro do candidato a deputado com o do

suplente.

Art. 92. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)

Art. 93. O prazo da entrada em cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o
caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente,
às dezoito horas do nonagésimo dia anterior à data marcada para a eleição.

*Redação dada pela Lei nº 6.978, de 19.1.1982.
§ 1º Até o septuagésimo dia anterior à data marcada para a eleição, todos os

requerimentos devem estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados.
*Redação dada pela Lei nº 6.978, de 19.1.1982.
§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no

máximo, até dez dias antes do término do prazo do pedido de registro no cartório eleitoral ou
na Secretaria do Tribunal.

*Redação dada pela Lei nº 6.978, de 19.1.1982.
§ 3º Nesse caso, se se tratar de eleição municipal, o juiz eleitoral deverá apresentar

a sentença no prazo de 2 (dois) dias, podendo o recorrente, nos 2 (dois) dias seguintes, aditar
as razões do recurso; no caso de registro feito perante o Tribunal, se o relator não apresentar o
acórdão no prazo de 2 (dois) dias, será designado outro relator, na ordem da votação, o qual
deverá lavrar o acórdão do prazo de 3 (três) dias, podendo o recorrente, nesse mesmo prazo,
aditar as suas razões.

Art. 94.O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em
documento autêntico, inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e sempre
com assinatura reconhecida por tabelião.

§ 1º O requerimento de registro deverá ser instruído:
I - com a cópia autêntica da ata da convenção que houver feito a escolha do

candidato, a qual deverá ser conferida com o original na Secretaria do Tribunal ou no cartório
eleitoral;

II - com autorização do candidato, em documento com a assinatura reconhecida
por tabelião;

III - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de inscrição, em que
conste que o registrando é eleitor;

IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos a presidente e vice-
presidente, senador e respectivo suplente, governador e vice-governador, prefeito e vice-
prefeito;

V - com fôlha-corrida fornecida pelos cartórios competentes, para que se verifique
se o candidato está no gozo dos direitos políticos (Art. 132, III, e 135 da Constituição
Federal);

*Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966.
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VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as mutações
patrimoniais.

§ 2º A autorização do candidato pode ser dirigida diretamente ao órgão ou juiz
competente para o registro.

Art. 95. O candidato poderá ser registrado sem o prenome, ou com o nome
abreviado, desde que a supressão não estabeleça dúvida quanto à sua identidade.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA APURAÇÃO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA APURAÇÃO NAS JUNTAS

....................................................................................................................................................

Seção IV
Da Contagem dos Votos

.......................................................................................................................................................

Art. 178. O voto dado ao candidato a Presidente da República entender-se-á dado
também ao candidato a vice-presidente, assim como o dado aos candidatos a governador,
senador, deputado federal nos territórios, prefeito e juiz de paz entender-se-á dado ao
respectivo vice ou suplente.

Art. 179. Concluída a contagem dos votos a Junta ou turma deverá:
I - transcrever nos mapas referentes à urna a votação apurada;
II - expedir boletim contendo o resultado da respectiva seção, no qual serão

consignados o número de votantes, a votação individual de cada candidato, os votos de cada
legenda partidária, os votos nulos e os em branco, bem como recursos, se houver.

§ 1º Os mapas, em todas as suas folhas, e os boletins de apuração, serão assinados
pelo presidente e membros da Junta e pelos fiscais de partido que o desejarem.

§ 2º O boletim a que se refere e êste artigo obedecerá a modêlo aprovado pelo
Tribunal Superior Eleitoral, podendo porém, na sua falta, ser substituído por qualquer outro
expedido por Tribunal Regional ou pela própria Junta Eleitoral.

§ 3º Um dos exemplares do boletim de apuração será imediatamente afixado na
sede da Junta, em local que possa ser copiado por qualquer pessoa.

§ 4º Cópia autenticada do boletim de apuração será entregue a cada partido, por
intermédio do delegado ou fiscal presente, mediante recibo.

§ 5º O boletim de apuração ou sua cópia autenticada com a assinatura do juiz e
pelo menos de um dos membros da Junta, podendo ser apresentado ao Tribunal Regional, nas
eleições federais e estaduais, sempre que o número de votos constantes dos mapas recebidos
pela Comissão Apuradora não coincidir com os nele consignados.

§ 6º O partido ou candidato poderá apresentar o boletim na oportunidade
concedida pelo Art. 200, quando terá vista do relatório da Comissão Apuradora, ou antes, se
durante os trabalhos da Comissão tiver conhecimento da incoincidência de qualquer resultado.

§ 7º Apresentado o boletim, será aberta vista aos demais partidos, pelo prazo de 2
(dois) dias, os quais somente poderão contestar o erro indicado com a apresentação de boletim
da mesma urna, revestido das mesmas formalidades.
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§ 8º Se o boletim apresentado na contestação consignar outro resultado,
coincidente ou não com o que figurar no mapa enviado pela Junta, a urna será requisitada e
recontada pelo próprio Tribunal Regional, em sessão.

§ 9º A não expedição do boletim imediatamente após a apuração de cada urna e
antes de se passa à subsequente, sob qualquer pretexto, constitui o crime previsto no Art. 313.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS REGIONAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 202. Da reunião do Tribunal Regional será lavrada ata geral, assinada pelos
seus membros e da qual constarão:

I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada uma;
II - as seções anuladas, as razões por que o foram e o número de votos não

apurados;
III - as seções onde não tenha havido eleição e os motivos;
IV - as impugnações apresentadas às juntas eleitorais e como foram resolvidas;
V - as seções em que se vai realizar ou renovar a eleição;
VI - a votação obtida pelos partidos;
VII - o quociente eleitoral e o partidário;
VIII - os nomes dos votados na ordem decrescente dos votos;
IX - os nomes dos eleitos;
X - os nomes dos suplentes, na ordem em que devem substituir ou suceder.
§ 1º Na mesma sessão o Tribunal Regional proclamará os eleitos e os respectivos

suplentes e marcará a data para a expedição solene dos diplomas em sessão pública, salvo
quanto a governador e vice-governador, se ocorrer a hipótese prevista na Emenda
Constitucional nº 13.

§ 2º O vice-governador e o suplente de senador, considerar-se-ão eleitos em
virtude da eleição do governador e do senador com os quais se candidatarem.

§ 3º Os candidatos a governador e vice-governador somente serão diplomados
depois de realizadas as eleições suplementares referentes a esses cargos.

§ 4º Um traslado da ata da sessão, autenticado com a assinatura de todos os
membros do Tribunal que assinaram a ata original, será remetida ao Presidente do Tribunal
Superior.

§ 5º O Tribunal Regional comunicará o resultado da eleição ao Senado Federal,
Câmara dos Deputados e Assembléia Legislativa.

Art. 203. Sempre que forem realizadas eleições de âmbito estadual juntamente
com eleições para presidente e vice-presidente da República, o Tribunal Regional desdobrará
os seus trabalhos de apuração, fazendo tanto para aquelas como para esta, uma ata geral.

§ 1º A Comissão Apuradora deverá, também, apresentar relatórios distintos, um
dos quais referente apenas às eleições presidenciais.

§ 2º Concluídos os trabalhos da apuração o Tribunal Regional remeterá ao
Tribunal Superior os resultados parciais das eleições para presidente e vice-presidente da
República, acompanhados de todos os papéis que lhe digam respeito.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


